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f) Propor ao Conselho de Administração a celebração de contratos 
de prestação de serviço;

g) Autorizar os planos de férias, respetivas alterações e acumulações 
de férias;

h) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional;
i) Autorizar a participação em júris de concursos;
j) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos serviços 

em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação ou outras iniciativas semelhantes realizadas em território 
nacional, desde que não acarretem custos para a Instituição;

k) Autorizar licenças ao abrigo do regime da parentalidade;
l) Assinar a correspondência ou expediente necessário à execução 

das decisões proferidas nos processos relativos aos assuntos das res-
petivas áreas.

4.3 — O Diretor Clínico pode subdelegar as suas competências nos 
termos legais.

5 — Na Enfermeira Diretora, Dra. Carla Maria Ferreira Guerreiro 
da Silva Mendes:

Para além do previsto no artigo 10.º do Anexo II, do DL n.º 233/2005, 
de 29 de dezembro, republicado pelo DL n.º 12/2015, de 26 de ja-
neiro:

5.1 — A supervisão dos seguintes pelouros:
a) Serviço de Gestão da formação;
b) Gabinete de Investigação e Desenvolvimento, no que se refere a 

projetos a desenvolver pela área de enfermagem:
c) Unidade de Esterilização
d) Núcleo Hospitalar de Apoio à criança e Jovem em risco

5.2 — No âmbito da gestão corrente dos pelouros identificados nos 
pontos V e 5.1.:

a) Aprovar previamente as escalas de pessoal de enfermagem, bem 
como verificar o seu cumprimento;

b) Visar a assiduidade das chefias e/ou coordenações;
c) Visar previamente a prestação de trabalho extraordinário/suplementar;
d) Propor ao Conselho de Administração a designação de pessoal para 

cargos de direção e chefia;
e) Autorizar os pedidos de licenças estatuto trabalhador -estudante 

e outros regimes afins, desde que não acarretem quaisquer encargos 
para a Instituição;

f) Propor ao Conselho de Administração a celebração de contratos 
de prestação de serviço;

g) Autorizar os planos de férias, respetivas alterações e acumulações 
de férias;

h) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional;
i) Autorizar a participação em júris de concursos;
j) Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos serviços 

em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação ou outras iniciativas semelhantes realizadas em território 
nacional, desde que não acarretem custos para a Instituição;

k) Autorizar licenças ao abrigo do regime da parentalidade;
l) Assinar a correspondência ou expediente necessário à execução 

das decisões proferidas nos processos relativos aos assuntos das res-
petivas áreas.

m) Assinar as declarações a emitir no âmbito das atividades forma-
tivas, dos dois núcleos formativos que integram o Serviço de Gestão 
da Formação;

n) Assinar a certificação a emitir no âmbito das atividades forma-
tivas, dos dois núcleos Formativos que integram o Serviço de Gestão 
da Formação.

5.3 — A Enfermeira Diretora pode subdelegar as suas competências 
nos termos legais.

A presente deliberação produz efeitos a partir de 1 de março de 2016, 
ficando ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delega-
dos hajam sido praticados pelos membros do Conselho de Administração 
abrangidos pela presente deliberação.

28 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Manuel Francisco Roque Santos.

309542516 

 CENTRO HOSPITALAR TONDELA-VISEU, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 6317/2016

Torna -se público que se encontra publicado na página oficial do Centro 
Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., em http://www.hstviseu.min -saude.pt 

o Relatório e Contas e Relatório de Governo Societário, ambos de 2015, 
do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

10 de maio de 2016. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando 
José Andrade Ferreira de Almeida.

209572462 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA 
DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 6318/2016

Procedimento concursal comum de acesso para recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de um Assistente Graduado 
Sénior, da área hospitalar — Cirurgia Cardiotorácica — da car-
reira médica.
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 8320 -A/2015, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 29 de julho e do 
Despacho n.º 10062 -A/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 7 de setembro, por deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia, E. P. E., de 05/05/2016, se 
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum de acesso para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho para 
a categoria de Assistente Graduado Sénior de Cirurgia Cardiotorácica, 
da carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — o procedimento concursal comum aberto 
pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Lei n.º 176/2009 
e 177/2009 ambos de 4 de agosto, na redação que lhes foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro de 2012, no Acordo 
Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos representativos do 
setor e pelas entidades públicas empresariais nele identificadas, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41 de 8 de novembro de 
2009, com as alterações constantes do Acordo Coletivo celebrado entre 
os membros intervenientes, publicado no BTE n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2013 e no Acordo Coletivo relativo à tramitação do Procedimento 
Concursal de Recrutamento para os postos de trabalho da carreira mé-
dica, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no BTE n.º 43 de 22 de 
novembro de 2015, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, e pos-
teriores alterações, e da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que 

sejam titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída 
com o Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado ou em regime de contrato individual de trabalho por tempo 
indeterminado.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso médicos titulares 
de relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado celebrado com entidades integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, que mantenham a respetiva modalidade de relação 
jurídica de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que mantenham a respetiva modalidade 
da relação jurídica de emprego publico.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum, aberto 

pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assistente 
Graduado no âmbito da especialidade de Cirurgia Cardiotorácica, com 
pelo menos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor 
em Cirurgia Cardiotorácica, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, 
ambos de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.
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5 — Método de seleção — São aplicados como métodos de seleção 
a avaliação e a discussão curricular e a prova prática, nos termos dos 
artigos 19.º, 20.º e n.º 1 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 
de maio, alterados pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e pela 
Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto, e cláusulas 21.º, 22.º e 23.º do 
Acordo Coletivo de Trabalho publicado no BTE n.º 48, de 29 de de-
zembro de 2011, alterado pelo Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no BTE n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas para cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — correspondente ao estabelecido no ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de agosto e artigo 7.º -A adi-
tado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, e no ar-
tigo 13.º Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Remuneração — remuneração mensal correspondente à primeira 
posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado Sénior, 
considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra inse-
rido, ou, por opção do trabalhador, a remuneração correspondente ao 
respetivo regime de trabalho, sem prejuízo do disposto no artigo 38.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos.

9 — Local de Trabalho — O trabalho será prestado no Centro Hospi-
talar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., podendo ser desenvolvido 
em qualquer uma das Unidades que integram o Centro Hospitalar, bem 
como em outras Instituições com as quais o mesmo tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

10 — Prazo de validade — O procedimento concursal aberto pelo 
presente aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima 
enunciado, terminando com o seu preenchimento.

11 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, podendo, por opção 
do trabalhador, manter -se o respetivo regime de trabalho.

12 — Formalização das candidaturas
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração Centro 
Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., podendo ser entregue 
diretamente nas suas instalações, sitas na Rua Conceição Fernandes, s/n, 
4430 -502 Vila Nova de Gaia, no período compreendido, entre as 9.00 
horas e as 15.30 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, 
com aviso de receção.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico, telefone e telemóvel);

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o rea-
liza, com indicação e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira e categoria a que se candidata;
d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-

lecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização.

12.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de Cirurgia 
Cardiotorácica;

b) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 
origem e do exercício efetivo com a categoria de Assistente Graduado, 
com a indicação da sua duração;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do Curriculum Vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
datados e assinados.

e) Cinco exemplares de um plano de gestão para discutir na prova 
prática;

f) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
g) Declaração no requerimento, sob o compromisso de honra e em 

alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e nos artigos 15.º dos Decretos -Leis n.os 176/2009 e 
177/2009, ambos de 4 de agosto de 2009.

12.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

12.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pelas Portarias n.º 355/2013, de 
10 de dezembro e n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e no n.º 3 da cláu-
sula 16.º do ACT, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, 
alterado pelo ACT, publicado no BTE n.º 43 de 22 de novembro de 
2015, o júri pode exigir aos candidatos a apresentação dos documentos 
comprovativos dos factos por eles referidos no Curriculum Vitae que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem 
deficientemente comprovados.

12.6 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pelas Portarias n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro e n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e do n.º 10 da 
cláusula 16.º do ACT publicado no BTE n.º 48, de 29 de dezembro de 
2011, alterado pelo ACT, publicado no BTE n.º 43 de 22 de novembro 
de 2015, a apresentação documentos falsos determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

13 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. Luís Carlos Ferreira Pinto Vouga, Assistente Graduado 

Sénior de Cirurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar de Vila Nova 
de Gaia/Espinho, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr. Paulo José Braga Gonçalves de Pinho, Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Cardiotorácica e Diretor de Serviço do Centro Hospitalar 
de São João, E. P. E.

Dr. José Pedro Marques dos Santos Neves, Assistente Graduado Sénior 
de Cirurgia Cardiotorácica e Diretor de Serviço do Centro Hospitalar 
de Lisboa Ocidental, E. P. E.

Vogais Suplentes:
Dr. Ângelo Manuel Lucas Pereira Nobre, Assistente Graduado Sénior 

de Cirurgia Cardiotorácica e Diretor de Serviço do Centro Hospitalar 
de Lisboa Norte, E. P. E.

Dr. José Manuel Lima Pinheiro Torres, Assistente Graduado Sénior de 
Cirurgia Cardiotorácica do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.

13.1 — O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método são facultados aos 
candidatos, sempre que solicitados.

15 — Afixação de listas — a lista de candidatos admitidos e excluídos 
e a de classificação unitária de ordenação final, será afixada nas instala-
ções do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E. sitas 
na Rua Conceição Fernandes, s/n, 4430 -502 Vila Nova de Gaia.

5 de maio de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Prof. Doutor Silvério Cordeiro.

209569336 

 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E. P. E.

Aviso n.º 6319/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para uma vaga preferencial na categoria de Assistente 
Hospitalar, na especialidade de Oftalmologia, da carreira especial 
médica hospitalar do mapa de pessoal do Hospital Distrital da 
Figueira da Foz, E. P. E.
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo colectivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos 
e outro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para o posto de trabalho da carreira médica, adiante designado, abre-
viadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos 
médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, 
em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 


